
Segunda-feira, 08 de agosto de 2022 - Ano 12 - n° 1233

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Sexta-feira, 09 de setembro de 2022 - Ano 12 - n° 1257

Atos, Editais
e Avisos

Sexta-feira, 23 de setembro de 2022 - Ano12 - 1267

ATO nº. 039
de 23 de setembro de 2022

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, 
inciso II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
18402/2022.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Público (a)  
JULIANA PAIOLA, R.G. 26.300.826-5, titular do 
cargo efetivo de Promotor de Eventos, matrícula n° 
12103, anteriormente prestando serviços na Secre-
taria Municipal de do Trabalho, Emprgo, Geração 
de Renda e Desenvolvimento Econômico, para que 
passe a prestar serviços junto à Secretaria Munici-
pal de Cultura e Turismo, com efeito retroativo a 27 
de junho de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de  Gestão de 
Pessoas
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 040
de 23 de setembro de 2022

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, 
inciso II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
19444/2022.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Público (a) 
DIRCEU CESAR PACHECO, R.G. 21.871.406, 
titular do cargo efetivo de Leiturista, matrícula n° 
901020-1, anteriormente prestando serviços na 

 Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, para que passe a prestar serviços junto à 
Secretaria Municipal de do Trabalho, Emprgo, 
Geração de Renda e Desenvolvimento Econômico, 
com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de  Gestão de 
Pessoas
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 041
de 23 de setembro de 2022

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, 
inciso II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
21629/2022.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Público (a)  
GEANE MÁXIMO DE FREITAS, R.G. 
23.074.510-6, titular do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Públicos, matrícula n° 8088-1, anterior-
mente prestando serviços na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, para que passe a prestar 
serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, 
com efeito retroativo a 30 de junho de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de  Gestão de 
Pessoas
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 042
de 23 de setembro de 2022

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, 
inciso II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
22919/2021.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Público (a) 
FERNANDO DE ARRUDA, R.G. 17.498.819-9, 

titular do cargo efetivo de Motorista Municipal, 
matrícula n° 15855, anteriormente prestando 
serviços na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana e Rural, para que passe a prestar serviços 
junto à Secretaria Municipal de Administração, 
com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de  Gestão de 
Pessoas
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 043
de 23 de setembro de 2022

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, 
inciso II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
24534/2022.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Público (a)  
FABIO RODRIGUES DE ARAÚJO, R.G. 
28.862.951-6, titular do cargo efetivo de Agente de 
Combate às Endemias, matrícula n° 16475, 
anteriormente prestando serviços na Secretaria 
Municipal de Saúde, para que passe a prestar 
serviços junto à Secretaria Municipal de Sustenta-
bilidade, com efeito retroativo a 02 de setembro de 
2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de  Gestão de 
Pessoas

-------------------------------------------------------------

ATO nº. 044
de 23 de setembro de 2022

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, 
inciso II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
10305/2022.



DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ
Sexta-feira, 23 de setembro de 2022 2

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Público (a) 
CLEBER DE OLIVEIRA SILVA, R.G. 
43..018.822-5, titular do cargo efetivo de Recepcio-
nista SMS, matrícula n° 17985, anteriormente 
prestando serviços na Secretaria Municipal de 
Inclusão, Assistencia  e Desenvolvimento Social, 
para que passe a prestar serviços junto à Secretaria 
Municipal de Controle Interno e Transparência, 
com efeito retroativo a 03 de agosto de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de  Gestão de 
Pessoas
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 045
de 23 de setembro de 2022

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, 
inciso II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
24607/2022.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Público (a)  
KAOLA PEREIRA DA SILVA, R.G. 47.494.881-
-X, titular do cargo efetivo de Recepcionista SMS, 
matrícula n° 17462, anteriormente prestando 
serviços na Secretaria Municipal de Saúde, para 
que passe a prestar serviços junto à Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, com efeito retroa-
tivo a 02 de setembro de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de  Gestão de 
Pessoas
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 046
de 23 de setembro de 2022

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, 
inciso II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
24808/2022.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Público (a) 
RITA DE CASSIA RODRIGUES DA SILVA, R.G. 
20.244.137-4, titular do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Públicos, matrícula n° 9138-1, anterior-
mente prestando serviços na Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos, para que passe a prestar 
serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, 
com efeito retroativo a 01 de setembro de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de  Gestão de 
Pessoas
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 016 SA
De 23 de setembro de 2022

HOMOLOGAÇÃO DE SUSPENSÃO

O Secretário Municipal de Desenvolvimento e 
Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes no PMS. 
n°28688/16

R E S O L V E:

Homologar suspensão de 20 (VINTE) dias a partir 
de 26 de setembro de 2022 ao servidor HELIO 
ENAY FIGUEIREDO SOUZA matricula 12096¬, 
conforme termo de n° 005/2022, pelo processo 
acima citado, já cientificado pelo servidor na data 
de 18 de agosto de 2022, conforme Acato de Chefe 
do Poder Executivo, conforme artigo 244, alínea a, 
da Lei Municipal n° 4967/10, torna-se homologada 
a presente suspensão.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Gestão 
de Pessoas
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 023 LM  
De 23 de setembro de 2022.

LICENÇA MATERNIDADE

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS n° 
24978/22 (digital)

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e 
oitenta) dias conforme Lei 4610/08 - Artigo I e Lei 
4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora  ANALU 
CAMPOLONGO GOMES, MATR: 21013, RG: 
41.132.659-4, retroativo a 24 de agosto de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 024 LM  
De 23 de setembro de 2022.

LICENÇA MATERNIDADE

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS n° 
25808/22 (digital)

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e 
oitenta) dias conforme Lei 4610/08 - Artigo I e Lei 
4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora  NATA-
LIA AMORIM RAMOS FELIX, MATR: 17982, 
RG: 41.962.280-9, retroativo a 30 de agosto de 
2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 025 LM  
De 23 de setembro de 2022.

LICENÇA MATERNIDADE

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS n° 
25805/22 (digital)

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e 
oitenta) dias conforme Lei 4610/08 - Artigo I e Lei 
4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora LUDMI-
LA CAMPOS DE OLIVEIRA, MATR: 20884, RG: 
34.782.641-6, retroativo a 01 de setembro de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 358/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
15321/16
 

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) JANAINA 
APARECIDA VASCONCELOS DE AZEVEDO, 
R.G. 45.821.603-3, matrícula nº 16574, cumprir 
licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso 
retroativo desde 16 de agosto de 2022 e os 30 
(trinta) dias restantes em momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
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ATO nº. 359/22 LP
De 23 de setembro de 2022.    

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, 
Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS: 
24138/20 (digital)

RESOLVE:

Retificar ato nº 313/22 do (a) servidor (a) EDUAR-
DO SANTO, matrícula 9371, para que onde 
constou “cumprir licença prêmio de 30 (trinta) dias 
em descanso a partir de 01 de setembro de 2022” e 
os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportu-
no”, fique constando cumprir licença prêmio de 05 
(cinco) dias em descanso a partir de 01 de setembro 
de 2022 e os 85 (oitenta e cinco) dias restantes em 
momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 360/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
1374/20
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA APARE-
CIDA FERRAREZ DA SILVA, R.G. 18.264.027-9, 
matrícula nº 9097, cumprir licença prêmio sendo 30 
(trinta) dias restantes em descanso a partir de 04 de 
outubro de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 361/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
19215/10
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MAGALI 
NUNES DE OLIVEIRA SANTOS, R.G. 
20.775.658-2, matrícula nº 3726, cumprir licença 

prêmio sendo 30 (trinta) dias restantes em descanso 
retroativo a partir de 20 de setembro de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 362/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
3431/18
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) VERONICE 
GOMES DA SILVA, R.G. 19.259.473-4, matrícula 
nº 14837, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso a partir de 01 de outubro de 2022 
e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportu-
no.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 363/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
19521/17
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) JOSÉ APARECI-
DO DE OLIVEIRA, R.G. 87.595.898, matrícula nº 
17808, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso a partir de 17 de outubro de 2022 
e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportu-
no.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 

-------------------------------------------------------------

ATO nº. 364/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
804/17

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) FÁTIMA CRIS-
TINA MARIA ALE, R.G. 13.757.961-5, matrícula 
nº 16489, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias restantes em descanso a partir de 17 de outubro 
de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 365/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
26557/17
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ANA PAULA 
GIACHETO SARAVALI GARCIA, R.G. 
15.202.484-0, matrícula nº 18089, cumprir licença 
prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 
de 10 de outubro de 2022 e os 30 (trinta) dias 
restantes em momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 366/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
27401/15
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) DALVA MARIA 
MADEIRA, R.G. 2.040.911, matrícula nº 11541, 
cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias 
restantes em descanso a partir de 17 de outubro de 
2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 367/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
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Considerando os elementos constantes no PMS nº 
14697/18
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA 
ANGELA JATOBA, R.G. 17.243.018-5, matrícula 
nº 14740, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso a partir de 01 de outubro de 2022 
e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportu-
no.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 368/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
24916/18
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) DENISE ALVES 
DE OLIVEIRA, R.G. 25.201.509-5, matrícula nº 
18502, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso a partir de 19 de outubro de 2022 
e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportu-
no.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 369/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
11422/10
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ELAINE 
GALDINO DA SILVA BITTU, R.G. 28.266.753-2, 
matrícula nº 9179, cumprir licença prêmio sendo 30 
(trinta) dias restantes em descanso a partir de 24 de 
outubro de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 

-------------------------------------------------------------

ATO nº. 370/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
22214/14
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) RICARDO DE 
LIMA ARAUJO, R.G. 32.846.604-9, matrícula nº 
12006, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias restantes em descanso a partir de 03 de outubro 
de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 371/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
18790/14
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ISABEL CRIS-
TINA JACOMASSI DOS SANTOS, R.G. 
58.854.100-X, matrícula nº 11881, cumprir licença 
prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 
de 01 de outubro de 2022 e os 30 (trinta) dias 
restantes em momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 372/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
9043/20 (digital)
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ANTONIO 
CARLOS SIQUEIRA, R.G. 21.126.358-8, 
matrícula nº 9266, cumprir licença prêmio sendo 30 
(trinta) dias em descanso a partir de 01 de outubro 
de 2022 e os 60 (sessenta) dias restantes em 
momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 

ATO nº. 373/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
567/21 (digital)
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) VALTER 
FERREIRA DE BRITO, R.G. 59.284.926-0, 
matrícula nº 16580, cumprir licença prêmio sendo 
30 (trinta) dias em descanso retroativo a partir de 12 
de setembro de 2022 e os 60 (sessenta) dias restan-
tes em momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 374/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
20151/17
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA 
HELENA DENADAI ALVES, R.G. 18.073.899-9, 
matrícula nº 11394, cumprir licença prêmio sendo 
30 (trinta) dias em descanso a partir de 17 de 
outubro de 2022 e os 30 (trinta) dias restantes em 
momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 375/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
5805/17
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ADRIANA 
GONCALVES DOS SANTOS DE ARRUDA, 
R.G. 35.059.013-8, matrícula nº 16981, cumprir 
licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso 
retroativo desde 01 de setembro de 2022 e os 30 
(trinta) dias restantes em momento oportuno.
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RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 376/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
22354/22 (digital)
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ZORAIDE 
MARQUES DA SILVA DIAS, R.G 15.124.266-5, 
matrícula nº 17085, cumprir licença prêmio sendo 
30 (trinta) dias em descanso a partir de 26 de setem-
bro de 2022 e os 60 (sessenta) dias restantes em 
momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 377/22 LP
De 23 de setembro de 2022.    

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, 
Lei Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS: 
20227/22 (digital)

RESOLVE:

Retificar ato nº 290/22 do (a) servidor (a) ANA 
PAULA RAMOS D ANGELINO, matrícula 9315, 
para que onde constou “cumprir licença prêmio de 
60 (sessenta) dias em descanso a partir de 01 de 
agosto de 2022 e os 30 (trinta) dias restantes em 
momento oportuno”, fique constando cumprir 
licença prêmio de 30 (trinta) dias em descanso a 
partir de 01 de agosto de 2022 e os 60 (sessenta) 
dias restantes em momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 378/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
30785/16

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) IVAN LOUREI-
RO DE ABREU E SILVA, R.G 8124848, matrícula 
nº 2355, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias restantes em descanso retroativo a partir de 19 
de setembro de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 379/22 LP
De 23 de setembro de 2022.  
REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, 
Lei Municipal 5146/11;
       
Considerando os elementos constantes no PMS: 
17640/17

RESOLVE:

Revogar em inteiro teor o ATO nº 255 de 15 de 
julho de 2022, o qual autoriza o (a) servidor (a) 
JOLENA DE ALMEIDA VENTURA, RG: 
18.402.325-7, matrícula nº 17775, a cumprir 
licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a 
partir de 01 de agosto de 2022 e os 30 (trinta) dias 
restantes em momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 380/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
9495/22 (digital)
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARISTELA 
DE BARROS, R.G. 15.125.733, matrícula nº 
12040, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso a partir de 03 de outubro de 2022 
e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
-------------------------------------------------------------

ATO nº. 381/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
25333/14
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) EDIVALDO DE 
ASSIS, R.G. 28.428.009-4, matrícula nº 12088, 
cumprir licença prêmio sendo 20 (vinte) dias em 
descanso retroativo desde 02 de maio de 2019 e os 
10 (dez) dias restantes em descanso retroativo 
desde 01 de agosto de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 

-------------------------------------------------------------

ATO nº. 382/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
21964/18
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CHRISTIAN 
SHIGUERU SASAKI, R.G. 22.888.285-0, 
matrícula nº 17563, cumprir licença prêmio sendo 
30 (trinta) dias em descanso a partir de 26 de setem-
bro de 2022 e os 30 (trinta) dias restantes em 
momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
------------------------------------------------------------- 

ATO nº. 383/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
7431/18
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) FERNANDA 
CHAVES, R.G. 7.929.639-7, matrícula nº 11556, 
cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em 
descanso a partir de 13 de outubro de 2022 e os 30 
(trinta) dias restantes em momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 
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ATO nº. 384/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
12607/18
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) WAGNER LUIS 
PEREIRA, R.G. 50.942.237-8, matrícula nº 14734, 
cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em 
descanso a partir de 05 de outubro de 2022 e os 60 
(sessenta) dias restantes em momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 

-------------------------------------------------------------

ATO nº. 385/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
3214/18
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) PATRICIA DE 
OLIVEIRA DE PAULA DA SILVA, R.G. 
45.338.504-7, matrícula nº 17112, cumprir licença 
prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso retroati-
vo desde 19 de setembro de 2022 e os 60 (sessenta) 
dias restantes em momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 

-------------------------------------------------------------

ATO nº. 386/22 LP
De 23 de setembro de 2022.        
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Munici-
pal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
14086/17
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) JOSE BENEDI-
TO CARLOS, R.G. 13.465.170-4, matrícula nº 
8091, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias 
restantes em descanso a partir de 26 de setembro de 
2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas 

-------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ

COMUNICADO DE SUSPENSÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 065/2022

O Município de Sumaré torna público a quem possa 
interessar que fica suspenso "sine die" o Pregão 
Presencial nº 065/2022, cujo objeto é o Registro de 
Preços para aquisição de cateter uretral com 
revestimento hidrofílico (speedcath) para atendi-
mento a pacientes judiciais.

SUMARE, 23 DE SETEMBRO DE 2022
MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA SMA

-------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO Nº.10/22 DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, DE 22 DE SETEMBRO DE 
2022.

Dispõe sobre Divulgação de Resultado do Processo 
Seletivo para Escolha da Organização da Sociedade 
Civil – OSC que executará o projeto Diagnosticar 
para Transformar, financiado pelo Itaú Social - 
Edital Fundos da Infância e Adolescência – FIA 
2022
                                           
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Federal nº. 8069 de 13 
de junho de 1990 e Lei Municipal nº. 5731 de 06 de 
março de 2015 torna público que durante a plenária 
deste Conselho em Reunião Extraordinária realiza-
da em 22 de setembro de 2022;
 

Considerando Edital CMDCA nº 02/2022 publica-
do em 02/09/2022 no Diário Oficial da Prefeitura 
de Sumaré,

Considerando que a Comissão Temporária Projeto 
FIA Itaú 2022 analisou as documentações 
entregues pelas Organizações da Sociedade Civil 
inscritas para participar do Processo Seletivo para 
escolha da organização seguindo critérios estabele-
cidos no item 5 do Edital CMDCA nº 02/2022;

Considerando que a Organização da Sociedade 
Civil selecionada atendeu aos requisitos propostos 
no Edital CMDCA nº 02/2022 para executar o 
projeto Diagnosticar para Transformar, caso seja 
aprovado conforme Edital FIA – Fundos da 
Infância e da Adolescência 2022;

Resolve:

Artigo 1º – Tornar público o resultado que a 
Organização da Sociedade Civil Sociedade 
Humana Despertar obteve o maior número de 
pontos.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Sumaré, 22 de setembro de 2022.

Raíssa Helena de Moraes Rêgo Martins 
Presidente CMDCA

-------------------------------------------------------------

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2º QUADRIMESTRE 
2022 

A Prefeitura de Sumaré comunica que, em cumpri-
mento ao artigo 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal nº 101/00, art. 165 da Constituição Federal e 
Lei Orgânica Municipal, será realizada audiência 
pública para divulgação dos resultados da execução 
fiscal e orçamentária do 2º Quadrimestre de 2022. 
A audiência será no dia 30 de setembro de 2022, às 
14 horas, no Plenário da Câmara Municipal de 
Sumaré, situada à Travessa Primeiro Centenário, nº 
32, Centro. Em decorrência da pandemia do 
Coronavírus, a audiência também terá transmissão 
virtual, através do canal oficial da Câmara Munici-
pal no Youtube. Sumaré, 16 de setembro de 2022. 

-------------------------------------------------------------

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO
Superintendência Administrativa de Administração 
Orçamentária

A Prefeitura de Sumaré, em cumprimento ao artigo 
48 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/00, art. 
165 da Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal convida a todos para a audiência pública 
de discussão e apresentação da Lei Orçamentária 
Anual exercício 2023, a realizar-se no dia 
30/09/2022, sexta-feira, às 14h30 no Plenário da 
Câmara Municipal de Sumaré, situada à Travessa 
Primeiro Centenário, nº 32, Centro – Sumaré.

Sumaré, 23 de setembro de 2022.

AMILTON DA SILVA OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO
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Leis, Decretos
e Portarias

LEI Nº 6933, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente no valor de R$ 316.750,00 (trezentos e 
dezesseis mil e setecentos e cinquenta reais), para os fins que 
especifica e dá outras providências”. -  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto 
no Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 316.750,00 
(trezentos e dezesseis mil e setecentos e cinquenta reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0015.0451.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

011100000 - GERAL R$ 316.750,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 316.750,00 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0026.0782.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não 
favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 011100000 - GERAL R$ 316.750,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 316.750,00 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades 
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – 
Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, 
de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

LEI Nº 6933/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no 

Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e 
ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 23 de setembro de 2022. 
 
 
 
                           LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                             PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 23 de setembro de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 25.895/2022. 
 
 
 

                     ODAIR DIAS 
                         SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

LEI Nº 6934, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover 
a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para os fins que 
especifica e dá outras providências”.- 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 
 

                    Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo obedecerá 

à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Funcional Programática: 
02.020.0015.0452.0006.1009 

Projeto: Garantir a população locais de atendimento adequado, bem como aos 
nossos colaboradores, com melhor estrutura física administrativa. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 500.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 500.000,00 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos 
para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0026.0782.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não 
favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 011100000 - GERAL R$ 500.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 500.000,00 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e 
Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas 
alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas ao 
desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 
11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 23 de setembro de 2022. 
 

 
                           LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                             PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 de 

setembro de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 25.538/2022. 
 

 
                   ODAIR DIAS 

                                 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

---------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 6935, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover 
a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente 
no valor de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais), para os 
fins que especifica e dá outras providências”. - 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,  
 

                     Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 

Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e 
três mil reais). 

 

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo obedecerá 
à seguinte classificação Orçamentária: 

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 02.010.0026.0782.0006.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os 

seus colaboradores. 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390300000 - Material de consumo 034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 163.000,00 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 163.000,00 

 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos 

para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 02.010.0026.0782.0006.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os 

seus colaboradores. 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 163.000,00 
VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 163.000,00 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e 
Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas 
alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas ao 
desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 
11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2022. 
 
                            LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 de 
setembro de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 24.648/2022. 

 
                  ODAIR DIAS 

                                 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6936, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

 “Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional especial e 
suplementar no orçamento vigente no valor de  
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para os fins 
que especifica e dá outras providências”. - 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,  
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do inciso I e II do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica 
aberto no Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional especial e suplementar no valor de  
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional especial e suplementar de que trata o caput 

desse artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0015.0451.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material permanente 011100000 - GERAL R$ 8.000,00 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0015.0451.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

011100000 - GERAL R$ 342.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 350.000,00 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0026.0782.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não 
favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 011100000 - GERAL R$ 350.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 350.000,00 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades 
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – 
Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, 
de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

LEI Nº 6936/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no 

Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e 
ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 23 de setembro de 2022. 
 
 
 
                           LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                             PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 23 de setembro de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 23.425/2022. 
 
 
 
 

                   ODAIR DIAS 
                         SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

LEI Nº 6937, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente no valor de R$ 22.947.331,44 (vinte e dois 
milhões, novecentos e quarenta e sete mil, trezentos e trinta e um 
reais e quarenta e quatro centavos), para os fins que especifica e 
dá outras providências”.- 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,  
 

                         Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Nos termos dos incisos I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 

Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 22.947.331,44 (vinte e dois 
milhões, novecentos e quarenta e sete mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e quatro centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 16.716.649,67 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190130000 - Obrigações patronais 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 1.044.234,30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190130000 - Obrigações patronais 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 7.932,44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal 
civil 

022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 124.115,33 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 3.103.157,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 1.355.736,10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 203.132,36 

LEI Nº 6937/2022 
FOLHA Nº 02 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190130000 - Obrigações patronais 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 136.747,76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 219.758,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 35.867,50 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 22.947.331,44 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos 
para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0367.0001.2011 

Atividade: Garantir a mobilidade, educação e saúde à pessoa com Deficiência. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 3.040.836,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 295.487,35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal 
civil 

022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 25.515,18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material permanente 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 115.211,72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 1.275.389,19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 2.442.865,75 
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----------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 6937/2022 
FOLHA Nº 03 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 7.848.052,11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190040000 - Contratação por tempo determinado 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 5.294.130,95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.1006 

Projeto: Ampliar o número de vagas na rede municipal de ensino 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 2.609.842,39 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 22.947.331,44 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e 
Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas 
alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, 
de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 23 de setembro de 2022. 

 
                           LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                             PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 de 

setembro de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 26.457/2022. 
 

                     ODAIR DIAS 
                                 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

LEI Nº 6938, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover 
a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente 
no valor de R$ 14.405.203,94 (quatorze milhões, quatrocentos e 
cinco mil, duzentos e três reais e noventa e quatro centavos), para 
os fins que especifica e dá outras providências”.- 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,  

 
                      Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 

Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.405.203,94 (quatorze 
milhões, quatrocentos e cinco mil, duzentos e três reais e noventa e quatro centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Funcional Programática: 
02.006.0004.0123.0007.0001 

Atividade: Reduzir o estoque da dívida pública 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390910000 - Sentenças judiciais 011100000 - GERAL R$ 100.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 295.487,35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 1.275.389,19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL R$ 20.067,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL R$ 35.787,32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL R$ 8.904,37 
 

LEI Nº 6938/2022 
FOLHA Nº 02 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Funcional Programática: 
02.015.0008.0243.0003.2002 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento do Conselho Tutelar 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190130000 - Obrigações patronais 015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL R$ 16.597,98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0243.0003.2002 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento do Conselho Tutelar 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL R$ 100.188,29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 1.005,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 13.770,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal 
civil 

012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 4.871,48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Funcional Programática: 
02.006.0004.0123.0007.0001 

Atividade: Reduzir o estoque da dívida pública 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190910000 - Sentenças judiciais 011100000 - GERAL R$ 48.575,76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 011100000 - GERAL R$ 6.680,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 011100000 - GERAL R$ 307.906,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390910000 - Sentenças judiciais 011100000 - GERAL R$ 7.754,20 
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LEI Nº 6938/2022 
FOLHA Nº 03 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS 

Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

011100000 - GERAL R$ 442.058,72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

011100000 - GERAL R$ 25.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal 
civil 

011100000 - GERAL R$ 49.916,82 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

011100000 - GERAL R$ 1.045.096,09 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0305.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 4.095,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0305.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 28.560,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0305.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190130000 - Obrigações patronais 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 4.036,45 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0303.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 20.910,00 

LEI Nº 6938/2022 
FOLHA Nº 04 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 128.659,69 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 371.339,95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal 
civil 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 1.815.837,32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 925.819,89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0301.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 179.195,83 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0301.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 218.790,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0301.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 533.409,21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0301.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal 
civil 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 1.658.331,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0301.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 4.016.605,73 

LEI Nº 6938/2022 
FOLHA Nº 05 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0122.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 22.950,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0122.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal 
civil 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 137.085,55 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0122.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 534.021,76 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 14.405.203,94 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) 
recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 1719510100 - Transferências 
financeiras do ICMS - desoneração - l.c. nº 87/96 - principal da fonte 11100000 - GERAL nos termos do 
inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e 
Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas 
alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, 
de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 23 de setembro de 2022. 

 
                           LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                             PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 de 

setembro de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 26.457/2022. 
 

                     ODAIR DIAS 
                                 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.483, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
Regulamenta a aplicação da Lei nº 6933, de 23 de 
setembro de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de 
R$ 316.750,00 (trezentos e dezesseis mil e setecentos e 
cinquenta reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 
 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                                   n° 
25.895/2022. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6933 de 23 de setembro de 2022 e no 

Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 316.750,00 (trezentos e dezesseis 
mil e setecentos e cinquenta reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0015.0451.0006.2005 

Atividade:  Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 316.750,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                R$ 316.750,00 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal                       
nº 4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0026.0782.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não 
favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 011100000 - GERAL R$ 316.750,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                         R$ 316.750,00 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

DECRETO Nº 11.483/2022 
FOLHA Nº 02 

 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 23 de setembro de 2022. 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 23 de setembro de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de setembro de 2022, no 
Diário Oficial do Município.  
 

 
                                                              ODAIR DIAS 
              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
 

DECRETO Nº 11.484, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
Regulamenta a aplicação da Lei nº 6934, de 23 de setembro 
de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                             

n° 25.538/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6934 de 23 de setembro de 2022 e no 

Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Funcional Programática: 
02.020.0015.0452.0006.1009 

Projeto:  Garantir a população locais de atendimento adequado, bem como 
aos nossos colaboradores, com melhor estrutura física administrativa. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 500.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                  R$ 500.000,00 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal                      
nº 4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0026.0782.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda não 
favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 011100000 - GERAL R$ 500.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                     R$ 500.000,00 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

 

 
 

DECRETO Nº 11.484/2022 
FOLHA Nº 02 

 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2022. 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 23 de setembro de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de setembro de 2022, no 
Diário Oficial do Município.  

 
 
 

                                                                 ODAIR DIAS 
              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.485, DE 23 DESETEMBRO DE 2022. 
 
 
Regulamenta a aplicação da Lei nº 6935, de 23 de 
setembro de 2022, que dispõe sobre a abertura crédito 
Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de 
R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                           

n° 24.648/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6935 de 23 de setembro de 2022 e no 

Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e 
três mil reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 
02.010.0026.0782.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 163.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:               R$ 163.000,00 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 
02.010.0026.0782.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 163.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:             R$ 163.000,00 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores.  

 

DECRETO Nº 11.485/2022 
 

FOLHA Nº 02 
 
 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 
2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 23 de setembro de 2022. 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 23 de setembro de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de setembro de 2022, 
no Diário Oficial do Município.  

 
 
 

                                                              ODAIR DIAS 
              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

DECRETO Nº 11.486, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
Regulamenta a aplicação da Lei nº 6936, de 23 de 
setembro de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito 
Adicional Especial e Suplementar no orçamento vigente 
no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                           

n° 23.425/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6936 de 23 de setembro de 2022 e no 

Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito adicional especial e suplementar no valor de R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional especial e suplementar de que trata o 

caput desse artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0015.0451.0006.2005 

Atividade:  Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os 
seus colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material 
permanente 

011100000 - GERAL R$ 8.000,00 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0015.0451.0006.2005 

Atividade:  Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os 
seus colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 342.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                 R$ 350.000,00 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0026.0782.0006.1012 

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas ainda 
não favorecidas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 011100000 - GERAL R$ 350.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                   R$ 350.000,00 

DECRETO Nº 11.486/2022 
FOLHA Nº 02 

 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 
2021 e suas alterações posteriores. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2022. 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 23 de setembro de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de setembro de 2022, 
no Diário Oficial do Município.  

 
                                                              ODAIR DIAS 
              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.487, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
Regulamenta a aplicação da Lei nº 6937, de 23 de setembro 
de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 
22.947.331,44 (vinte e dois milhões,  novecentos e quarenta 
e sete mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e quatro 
centavos). 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                                 

n° 26.457/2022. 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6937 de 23 de setembro de 2022 e no Artigo 
42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 22.947.331,44 (vinte e dois milhões,  novecentos e 
quarenta e sete mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e quatro centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 

022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 16.716.649,67 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190130000 - Obrigações patronais 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 1.044.234,30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190130000 - Obrigações patronais 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 7.932,44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 124.115,33 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 3.103.157,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 

022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 1.355.736,10 

DECRETO Nº 11.487/2022 
FOLHA Nº 02 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 203.132,36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190130000 - Obrigações patronais 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 136.747,76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 219.758,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 35.867,50 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                  R$ 22.947.331,44 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0367.0001.2011 

Atividade: Garantir a mobilidade, educação e saúde à pessoa com Deficiência. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 3.040.836,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 295.487,35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 25.515,18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material permanente 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 115.211,72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

 
 

DECRETO Nº 11.487/2022 
FOLHA Nº 03 

 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 1.275.389,19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 2.442.865,75 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 7.848.052,11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190040000 - Contratação por tempo determinado 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 5.294.130,95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.1006 

Projeto: Ampliar o número de vagas na rede municipal de ensino 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 2.609.842,39 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 22.947.331,44 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 
2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 23 de setembro de 2022. 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 23 de setembro de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de setembro de 2022, 
no Diário Oficial do Município.  
 
                                                              ODAIR DIAS 
              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.488, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

Regulamenta a aplicação da Lei nº 6938, de 23 de setembro 
de 2022, que dispõe sobre a abertura Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 
14.405.203,94 (quatorze milhões, quatrocentos e cinco mil, 
duzentos e três reais e noventa e quatro centavos). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                        n° 

26.457/2022. 
 
DECRETA: 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6938, de 23 de setembro de 2022 e no Artigo 
42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.405.203,94 (quatorze milhões, quatrocentos e cinco 
mil, duzentos e três reais e noventa e quatro centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Funcional Programática: 
02.006.0004.0123.0007.0001 

Atividade: Reduzir o estoque da dívida pública 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390910000 - Sentenças judiciais 011100000 - GERAL R$ 100.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 295.487,35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 1.275.389,19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL R$ 20.067,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL R$ 35.787,32 

 
DECRETO Nº 11.488/2022 

FOLHA Nº 02 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0003.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL R$ 8.904,37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0243.0003.2002 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento do Conselho Tutelar 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190130000 - Obrigações patronais 015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL R$ 16.597,98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0243.0003.2002 

Atividade :Garantir o pleno funcionamento do Conselho Tutelar 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL R$ 100.188,29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 1.005,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 13.770,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - 
pessoal civil 

012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 4.871,48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Funcional Programática: 
02.006.0004.0123.0007.0001 

Atividade: Reduzir o estoque da dívida pública 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190910000 - Sentenças judiciais 011100000 - GERAL R$ 48.575,76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 011100000 - GERAL R$ 6.680,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 011100000 - GERAL R$ 307.906,00 

DECRETO Nº 11.488/2022 
FOLHA Nº 03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390910000 - Sentenças judiciais 011100000 - GERAL R$ 7.754,20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 442.058,72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 25.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - 
pessoal civil 

011100000 - GERAL R$ 49.916,82 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

011100000 - GERAL R$ 1.045.096,09 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0305.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 4.095,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0305.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 28.560,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0305.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190130000 - Obrigações patronais 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 4.036,45 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0303.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 20.910,00 

DECRETO Nº 11.488/2022 
FOLHA Nº 04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 128.659,69 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 371.339,95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.2005 

Atividade :Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - 
pessoal civil 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 1.815.837,32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 925.819,89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0301.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 179.195,83 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0301.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 218.790,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0301.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 533.409,21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0301.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - 
pessoal civil 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 1.658.331,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0301.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 4.016.605,73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0122.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 
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DECRETO Nº 11.488/2022 
FOLHA Nº 05 

 

 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 22.950,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0122.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190160000 - Outras despesas variáveis - 
pessoal civil 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 137.085,55 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0122.0004.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 534.021,76 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                 R$ 14.405.203,94 
Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior 

será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 
1719510100 - Transferências financeiras do ICMS - desoneração - l.c. nº 87/96 - principal da 
fonte 11100000 - GERAL nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964. 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 23 de setembro de 2022. 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 23 de setembro de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de setembro de 2022, no 
Diário Oficial do Município.  

 
 

                                                              ODAIR DIAS 
              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

PORTARIA Nº 1254, DE 23 DE SETEMBRO DE  2022. 
 
Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos noticiados no Protocola do PMS 
nº17657/22. - 

 
 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré 

em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

 
Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas posteriores alterações; 
 
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 17657/22; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 17657/22, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros: 

  
-  Edmir Rossi 
-  Airton Ribeiro Maia 
-  Manoel Luiz Neto  
                                                          
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 23 de setembro de 2022. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 23 de setembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.        
 

 
 
                                                                      ODAIR DIAS  
                      SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
 
 
 
 


